
§ 3º Segundo a conveniência de cada escola, os alunos

participantes das atividades culturais referidas no § 1º poderão ser 

agraciados com gratificações acadêmicas ou materiais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 13 de maio de 2015. 

Senador Paulo Paim, Presidente

Senador Telmário Mota, Relator

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 401   , DE 2015 

Institui a Semana dos Direitos Humanos nas 

escolas do País.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica criada a Semana dos Direitos Humanos, a se 

realizar anualmente nas escolas do País na semana do dia 5 de outubro. 

§ 1º A Semana dos Direitos Humanos compreende atividades

culturais, escolhidas a critério de cada escola, voltadas à participação da 

comunidade escolar e da comunidade externa, com o objetivo de 

conscientizá-las acerca da importância dos direitos humanos. 

§ 2º As cores verde e amarelo são as cores símbolo da Semana

dos Direitos Humanos. 



 (À Comissão de Educação Cultura e Esporte)
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